
JUNDIAI

Câmara retorna votando mais 
moções do que projetos de lei

Câmara de Jundiaíretorna hoje (3) após o recesso do meio do ano

Após u m  mês de reces
so p a r lam en ta r ,  a C âm ara  
de ju n d ia í  re tom a na m a 
n h a  de hoje (3) a ro t ina  das 
sessões o rd inárias .  Os en 
contros c o n t in u a m  acon te
cendo às 9h e sem  a p resen 
ça do público  e apenas  com 
tran sm issão  pela in te rn e t  
por conta  dos protocolos de 
segu rança  contra  a covid-19.

Na pauta, mais uma vez 
teremos mais moções do que 
projetos de lei. Dos 13 itens na 
pauta, apenas cinco correspon
dem a novas lei municipais, 
contra oito moções. O prin
cipal texto do dia será a pro
posta do vereador Daniel Le
mos (DEM) para alteraçào da 
lei que assegura a pessoas com 
mobilidade reduzida ou defici
ência visual o direito a embar
que e desembarque dos ônibus 
fora dos pontos de parada, para 
promover a extensão deste be
nefício a idosos e mulheres.

Segundo a justificativa 
de Daniel, autor do projeto, 
O objetivo deste projeto é de 
“estender o im portan te  direi
to de embarcar e desembarcar 
em locais mais adequados em 
determ inados horários. Sua 
proposta visa coibir os atos

de violência em geral, pois 
enfrentam os um a crise de se
gurança pública urbana, com 
0 aum ento  dos índices de v io
lência, especialmente contra 
os acima mencionados.” 

Também entrará em vota
ção o texto do vereador Rogé

rio Ricardo (DEM) que altera 
0 Regimento Interno da Câ
mara de Jundiaí em  relação à 
Mesa Diretora. A proposta de
term ina que, vago qualquer 
cargo da Mesa que não possua 
substituto, será realizada elei
ção para seu preenchimento, 
na primeira sessão seguinte à 
verificação da vaga, antes do 
Pequeno Expediente, consi
derando-se automaticamente 
empossado 0 eleito.

Atualmente, vagando-se 
qualquer cargo, nova eleição de
ve ser realizada mesmo quando 
há substituto, como no caso do 
presidente e do vice.

Entre as moções, teremos 
0 apoio à adoção de sistema de 
m onitoram ento de tornozelei- 
ra eletrônica e alerta de proxi
midade de agressor, que visa 
coibir a violência contra a m u
lher, de autoria do vereador 
Paulo Sergio M artins (PSDB).

(Angelo Santi)


